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GABINEÍE VEREADOR PROFESSOR GERAI-DO
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PARECER AO PROJETO DE RESOLUçÃO tt" ts/2ozs

AUTORIA: VEREADORES Eliane do Café - Hétio HG - Jadir Soares (pepita) -

Sidnei Jardim - Elvira Lima - Márcio Berbet - Subtenente Macedo - professor

Geraldo - Márcio Moraes - Escrivão Parma - Edilson MaÉins.

PROCESSO DIGITAL NO 45,12512025

ENVIADO A COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E SEGURANÇA

PÚBLICA

RELATOR: Vereador PROFESSOR GERALDO

Tramita nesta Comissão Permanente de Saúde, Educação e Segurança

Pública, o Projeto de Resolução no 15t2025, que CONCEDE O ,,TíTULO DE MERTTO

MlLITAR MOURÃOENSE AO SUBTENENTE MARCELO LANSARIN".

RELATORIO

Eu, Presidente da Comissão permanente de Saúde, Educaçâo e

Segurança Pública, no uso das atribuições, que confere o Artigo 51, inciso Vl do
Regimento lnterno, subscrevo-me como Relator do expediente em epígrafe.

O Projeto de Resolução, foi protocolizado em 0g/09i2025, sob o processo

no 45.12512025.

A Coordenação de Assuntos Legislativos certificou, em 0g de setembro de
2025, a inexistência de matéria registrada por outro Vereador, bem como a

inexistência de óbice quanto à prejudicialidade e quanto aos quesitos para

recebimento e distribuição da proposiçáo.

o Departamento de controle Legislativo e Arquivo Histórico certificou em

1210912025, a existência de algumas legislações relacionadas ao assunto.
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GAEINITE VEREADOR PROFESSOR GERALDO

Na data de 2210912025, foi levado a conhecimento dos Nobres adorés,

na 274 Sessão Ordinária, e posteriormente foi encaminhado a Procuradoria Geral, e

recebeu o parecer no 1.18112025, de 2510912025, favorável a tramitação.

Recebi em data de 2911012025, o presente expediente, para parecer.

E o relatório.

VOTO DO RELATOR:

Conforme atribuição a qual me confere o Artigo 43-8, inciso Vlll do

Regimento lnterno desta Casa de Leis, Relato que: Em data de 0810912025, através

do Protocolo no 45.12512025, os VEREADORES Eliane do Café - Hélio HG - Jadir

Soares (Pepita) -Sidnei Jardim - Elvira Lima - Márcio Berbet - Subtenente Macedo

- Professor Geraldo - Márcio Moraes - Escrivão Parma - Edilson Martins, propÕem

Projeto de Resolução no 1512025, que "CONCEDE O TÍTULO DE MERTTO MILITAR

MOURAOENSE AO SUBTENENTE MARCELO LANSARIN'.

O presente Projeto de Resoluçâo, tem como objetivo homenagear o

SUBTENENTE MARCELO LANSARIN, "em reconhecimento ao excelente trabalho

realizado ao Exercito Brasileiro e à sociedade".

Anexo ao Projeto de Resolução segue um resumido Curriculum do

homenageado, Certidão de Antecedentes Criminais emitida pela Polícia Federal,

Certidão Judicial Criminal Negativa do TJPR e Tribunal Regional Federal da 4a

Região.

Desta forma, o Projeto de Resolução, teve parecer favorável da Comissão

Permanente de Legislação e Redação e também da Comissáo Permanente de

Finanças e Orçamento.

No que se refere a competência desta Comissão analisar Projeto de

Resolução com o intuito de homenagens e denominação de logradouros (inciso Vlll,
Art. 43-B) a presente matéria está nos moldes regimentais.

Desta forma, em análise ao Projeto de Resolução no 1S|2O2S, e

considerando o Parecer da Procuradoria Geral no 1.181t2025, de 2StO9t2O2S, e por
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náo haverem óbices, manifesto VOTO FAVORÁVEL a presente matéria

,á ESTADO DO PARANÁ
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GABINETE VERIADOR PROFESSOR GERALDO

Destaca-se, contudo, que estas conclusôês não elidem respon a

por atos náo alcançados pelo presente conteúdo, e por divergências nas inÍorma

de caráter declaratório, ressalvadas, ainda as contrataÇões de procedimentos

fiscalizatórios diferenciados, tais como auditorias ou denúncias futuras.

SALA DA COMISSÂO PERMANENTE DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E
SEGURANÇA PÚBLTCA DO PODER LEGTSLATTVO DE CAMPO MOURÃO, Estado
do Paraná, em 30, de outubro, de2025.

VEREADOR PROFE
Vereador -

RE

Favorável

Contrário

Ausente

Assinatura:

O Vereador - Membro Subtenente Macedo se manifesta, aos termos do parecer

DO

O Vereador - Membro Márcio Moraes se manifesta, aos termos do parecer

Favorável

Contrá rio

Ausente

Assinatura:

VOTOS DOS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, EDUGAÇÃO E
SEGURANÇA PÚBLICA

PROJETO DE RESOLUçÃO No tSIZOZS


